
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº DE 2023 

(Da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle) 

 

Requer informações a Exma. Sra. Ministra 

de Estado dos Povos Indígenas, Sônia 

Guajajara, sobre o descumprimento de 

determinação legal acerca da divulgação de 

sua agenda oficial.   

 

 

Senhor Presidente,  

 

Solicita-se a Vossa Excelência, com fundamento no art. 50 da Constituição Federal e 

na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno desta Casa, ouvida a Mesa, que sejam 

solicitadas as seguintes informações à Excelentíssima Sra. Ministra dos Povos Indígenas, 

Sônia Guajajara, para prestar esclarecimentos sobre o descumprimento de determinação 

legal acerca da divulgação de sua agenda oficial. 

Assim sendo, pede-se que a Ministro responda de forma fundamentada e com as 

documentações necessárias os seguintes questionamentos: 

 

 1. A Ministra dos Povos Indígenas, Sônia Guajajara, está divulgando, desde a sua 

posse em janeiro de 2023, a sua agenda oficial pelo sistema e-Agendas?;  

2. Caso não esteja divulgando, quais as razões que a motivam descumprir a 

determinação do art. 11 da Lei 12.813/2013 c/c art. 7º, inciso I, do Decreto 10.889/2021, o 

qual dispõe ser o e-Agendas de uso obrigatório pelos órgãos e pelas entidades da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional? 
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Incumbe salientar que a solicitação decorre da aprovação do Requerimento nº 

226/2023, de autoria do Deputado Junio Amaral, aprovado pelo plenário desta Comissão, 

em reunião extraordinária do dia 31/05/2023. 

 

Sala da Comissão, 31 de maio de 2023. 

Deputada Bia Kicis 

Presidente 
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